       VOTO DE CONGRATULAÇÃO

Senhor Presidente:

Requeiro, com base no artigo 115, parágrafo 3º, inciso XIII da Resolução Legislativa nº 882, de 11/12/90, - Regimento interno da Câmara -, que seja consignado em Ata dos nossos trabalhos e enviado, VOTO DE CONGRATULAÇÃO, com a Srª Luzia Falcão e todos integrantes da chapa 1 que venceu a eleição do sindicato dos trabalhadores na industria do vestuario, realizada no dia 15 de maio de 2008.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves,

Em 19 de Maio de 2008

_______________________

JOÃO THURLER

(João padeiro)

